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unanimidade conceder a utilização gratuita das instalações do Teatro José Lúcio da Silva à Associação

Portuguesa de Paralisia Cerebral Direção de Leiria, para a realização de um espetáculo musical

intitulado "FERNANDO PEREIRA O SENHOR DAS VOZES#, cuja finalidade é a de angariação de fundos, a

ter lugar no dia 19 de outubro de 2012, nos termos da referida informação.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

7.10. Apoios aos Grupos de Música Tradicional do Concelho. Ano de 2012

DLB N.º 1342/12 | Atendendo ao relevante papel cultural desempenhado pela Música Tradicional do

Concelho que se reveste de elevado interesse municipal, propõe se atribuir, por cada um dos Grupos, o

montante fixo de $1.425,00 a ser distribuído nos seguintes trâmites:

1. A atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos necessários ao cumprimento

do Regulamento de Auxílios do Município de Leiria (RAAML) em vigor, incluindo documentos

comprovativos da regularização da situação tributária e contributiva (certidões das Finanças e da

Segurança Social) e ao Município de Leiria, esta última obtida pelos serviços internamente. O

incumprimento da entrega da documentação solicitada pelo RAAML condicionará o apoio, sendo o

valor correspondente devidamente estornado. A atribuição do apoio fica ainda condicionada à

existência de fundos disponíveis.

2. Cada Grupo fica obrigado, como contrapartida, a efetuar duas atuações durante o ano de 2012, a

pedido do Município de Leiria.

Tendo em consideração os constrangimentos financeiros da Autarquia e a exemplo da

exigência do Orçamento do Estado para 2012, que preconiza a redução de 5' na renovação de

contratos de prestação de serviços a celebrar no presente ano, também o Município de Leiria irá

proceder a igual redução nos apoios anuais estabelecidos para os Grupos de Música Tradicional do

Concelho.

É utilizada para este efeito a verba prevista no Plano para 2012, na Rubrica de 2012/A/454

Apoio a Funcionamento e Atividades  Grupos de Música Tradicional Portuguesa e foi objeto da

proposta de cabimento n.º 704, de 14 02 12. Centro de Custo O245.12A61.

GRUPO 1.ª PRESTAÇÃO EM
!

2.ª PRESTAÇÃO
EM!

Associação Terra Nova 712,50 712,50

Grupo de Danças e Cantares de S. Romão 712,50 712,50

Leiricanta  Grupo de Música Popular 712,50 712,50

Grupo de Cantares Pinhal D!El Rei 712,50 712,50

TOTAL 2.850,00 2.850,00

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro deliberou por maioria, com o voto contra do

Senhor Vereador António Martinho, atribuir os apoios aos Grupos de Música Tradicional Portuguesa

constantes do quadro acima referido no valor total de $5.700,00, correspondentes às duas prestações

de 2012, condicionados à existência de fundos disponíveis e entrega prévia da documentação exigida

pelo RAAML, de acordo com o referido na informação da Divisão de Ação Cultural, Museus e Biblioteca.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.
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O Senhor Vereador António Martinho apresentou a seguinte declaração de voto, que se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

Considerando as reiteradas dificuldades orçamentais do município;

Considerando que juntamente com outros apoios propostos as verbas globais ascendem a

cerca de 700.000$;

Considerando que entre o discurso de dificuldades e a prática de atribuição de verbas não se

encontra coerência;

Considerando que não é como está plasmado, que a questão se resolva com uma deliberação

de apoio, sem limite temporal;

Considerando que em qualquer circunstância qualquer apoio, não poderá sair do âmbito do

articulado do RAAML;

Considerando que as atuações dos grupos são desenvolvidas durante o ano de 2012;

Considerando que a "atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos

necessários ao cumprimento do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML)

em vigor#;

Considerando que em 2013, os comprovativos de despesa necessários e obrigatórios nos

termos da Norma de controlo interno para a liquidação de qualquer apoio são por obrigação do

RAAML entre Janeiro e Dezembro de 2013;

Voto contra proposta de deliberação deste ponto por não ser respeitado na integra as disposições

aprovadas na Assembleia Municipal relativas ao RAAML.

Antonio Martinho»

7.11. Apoios aos Ranchos Folclóricos do Concelho. Ano de 2012

DLB N.º 1343/12 | Atendendo ao relevante papel cultural desempenhado pelos Ranchos do Concelho

que se reveste de elevado interesse municipal, propõe se atribuir, por cada um deles, o montante fixo

de $1.995,00 para os Federados e $1.330,00 para os não Federados, a ser distribuído nos seguintes

trâmites:

1. A atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos necessários ao cumprimento

do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML) em vigor, incluindo

documentos comprovativos da regularização da situação tributária e contributiva (certidões das

Finanças e da Segurança Social) e ao Município de Leiria, esta última obtida pelos serviços

internamente. O incumprimento da entrega da documentação solicitada pelo RAAML, condicionará

o apoio, sendo o valor correspondente devidamente estornado. A atribuição do apoio fica ainda

condicionada à existência de fundos disponíveis.

2. Cada Associação fica obrigada, como contrapartida, à realização de festival/encontro de Folclore, de

cada Rancho, e participação no Desfile Etnográfico anual do Município de Leiria. A realização do

festival/encontro de Folclore de cada rancho deve ser comprovada com um relatório sucinto, que

deve referir o programa e a participação de outros ranchos convidados. A não realização de uma das

contrapartidas inviabiliza o apoio na totalidade.
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Tendo em consideração os constrangimentos financeiros da Autarquia e a exemplo da

exigência do Orçamento do Estado para 2012, que preconiza a redução de 5' na renovação de

contratos de prestação de serviços a celebrar no presente ano, também o Município de Leiria irá

proceder a igual redução nos apoios anuais estabelecidos para os Ranchos Folclóricos do Concelho.

Todo o apoio fica condicionado à entrega prévia de todos os documentos para cumprimento

da Norma de Controlo Interno e Regulamento de Auxílios em vigor, incluindo documentos

comprovativos da regularização da situação tributária e contributiva (certidões das Finanças e da

Segurança Social) e ao Município de Leiria, esta última obtida pelos serviços internamente.

É utilizada para este efeito a verba prevista no Plano para 2012, na Rubrica de 2012/A/455

Apoio a Funcionamento e Atividades  Ranchos Folclóricos e foi objeto da proposta de cabimento n.º

702 de 14 02 12. Tem o processo n.º 245.12 / Ficha de atividade n.º 56, do programa de Gestão de

Atividades OBM  Contabilidade Analítica.

Ranchos 1.ª PRESTAÇÃO
EM !

2.ª
PRESTAÇÃO

EM !

Rancho Folclórico do Freixial (Arrabal) 997,50 997,50

Rancho Folclórico "Grupo Alegre e Unido# (pagar a Grupo Alegre e
Unido  Bajouca)

997,50 997,50

Rancho Folclórico da Barreira (pagar a BARDEC Barreira Associação
Recreio, Desporto Cultura)

997,50 997,50

Rancho Folclórico "As Tecedeiras# (Bidoeira de Cima) 997,50 997,50

Rancho Típico da Boavista 665,00 665,00

Rancho Folclórico dos Soutos (pagar à Associação Cultural e Recreativa
dos Soutos)  Caranguejeira

997,50 997,50

Rancho Folclórico do Vale da Rosa (Caranguejeira) 665,00 665,00

Rancho Folclórico "Rosas dos Lis# (pagar à Associação Artística e
Cultural Rosas do Lis) Carreira

665,00 665,00

Rancho Folclórico do Coimbrão "Flores do Verde Pinho# 997,50 997,50

Rancho Folclórico de Santa Maria de Famalicão (pagar a Grupo
Desportivo e Recreativo de Famalicão)  Cortes

665,00 665,00

Rancho Folclórico da Região de Leiria 997,50 997,50

Rancho Folclórico da Costa (Maceira) 997,50 997,50

Rancho Folclórico da Maceira 997,50 997,50

Rancho Folclórico Rosas da Alegria  Sismaria  Monte Redondo 997,50 997,50

Rancho Folclórico Flores do Campo (pagar à Associação Cultura
Desportiva e Recreativa do Casal da Quinta)  Milagres

665,00 665,00

Rancho Folclórico Flores da Primavera (Ortigosa) 665,00 665,00

Rancho Folclórico dos Parceiros (pagar a Grupo Desportivo e Recreativo
de Parceiros)

997,50 997,50

Rancho Folclórico de S. Guilherme  Santa Catarina da Serra 997,50 997,50

Rancho Folclórico Juventude Amiga dos Conqueiros  Souto da
Carpalhosa

997,50 997,50

Rancho Folclórico e Etnográfico do Souto da Carpalhosa 997,50 997,50

Rancho Folclórico Vale do Lis  Barreiros (pagar à Associação
Desportiva e Recreativa de Barreiros) Amor

665,00 665,00
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Rancho Folclórico Roda Viva (de Telheiro Maceira) 997,50 997,50

Rancho Típico Pinheirense (de Pinheiros Marrazes) 665,00 665,00

Rancho Folclórico Estrelas das Várzeas (de St.º da Carpalhosa) 665,00 665,00

Total 20.947,50 20.947,50

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro deliberou por maioria, com o voto contra do

Senhor Vereador António Martinho, atribuir os apoios aos Ranchos Folclóricos constantes do quadro

acima referido no valor total de $41.895,00, correspondentes às duas prestações de 2012,

condicionados à existência de fundos disponíveis e entrega prévia da documentação exigida pelo

RAAML, de acordo com o referido na informação da Divisão de Ação Cultural, Museus e Biblioteca.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

O Senhor Vereador António Martinho apresentou a seguinte declaração de voto, que se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

Considerando as reiteradas dificuldades orçamentais do município;

Considerando que juntamente com outros apoios propostos as verbas globais ascendem a

cerca de 700.000$;

Considerando que entre o discurso de dificuldades e a prática de atribuição de verbas não se

encontra coerência;

Considerando que não é como está plasmado, que a questão se resolva com uma deliberação

de apoio, sem limite temporal;

Considerando que em qualquer circunstância qualquer apoio, não poderá sair do âmbito do

articulado do RAAML;

Considerando que as atuações dos grupos são desenvolvidas durante o ano de 2012;

Considerando que a "atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos

necessários ao cumprimento do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML)

em vigor#;

Considerando que em 2013, os comprovativos de despesa necessários e obrigatórios nos

termos da Norma de controlo interno para a liquidação de qualquer apoio são por obrigação do

RAAML entre Janeiro e Dezembro de 2013;

Voto contra proposta de deliberação deste ponto por não ser respeitado na integra as disposições

aprovadas na Assembleia Municipal relativas ao RAAML.

Antonio Martinho»

7.12. Apoios às Associações Filarmónicas do Concelho. Ano de 2012

DLB N.º 1344/12 | Atendendo ao relevante papel cultural desempenhado pelas Associações

Filarmónicas do Concelho que se reveste de elevado interesse municipal, propõe se atribuir, por cada

uma delas, o montante fixo de $3.325,00, a ser distribuído nos seguintes trâmites:

1. A atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos necessários ao cumprimento

do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML) em vigor, incluindo
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documentos comprovativos da regularização da situação tributária e contributiva (certidões das

Finanças e da Segurança Social) e ao Município de Leiria, esta última obtida pelos serviços

internamente. O incumprimento da entrega da documentação solicitada pelo RAAML, condicionará

o apoio, sendo o valor correspondente devidamente estornado. A atribuição do apoio fica ainda

condicionada à existência de fundos disponíveis.

2. Cada Associação Filarmónica fica obrigada, como contrapartida, a participar na programação cultural

do Município de Leiria com duas atuações durante o ano de 2012, nomeadamente nas iniciativas:

"Bailes de Verão# e "Desfile de Filarmónicas#.

Tendo em consideração os constrangimentos financeiros da Autarquia e a exemplo da

exigência do Orçamento do Estado para 2012, que preconiza a redução de 5' na renovação de

contratos de prestação, também o Município de Leiria irá proceder a igual redução nos apoios anuais

estabelecidos para Associações Filarmónicas do Concelho.

É utilizada para este efeito a verba prevista no Plano para 2012, na Rubrica de 2012/A/451

Apoio a Funcionamento e Atividades  Filarmónicas e foi objeto da proposta de cabimento n.º706 de

14 02 12. Tem o processo n.º 245.12 / Ficha de atividade n.º 55, do programa de Gestão de Atividades

OBM  Contabilidade Analítica.

FILARMÓNICAS 1.ª PRESTAÇÃO
EM !

2.ª PRESTAÇÃO
EM !

Sociedade Artística Musical "20 de julho# Santa Margarida do Arrabal 1.662,50 1.662,50

Sociedade Filarmónica
"Senhor dos Aflitos# do Soutocico (Arrabal)

1.662,50 1.662,50

Associação Filarmónica Bidoeirense (Bª de Cima) 1.662,50 1.662,50

Sociedade Filarmónica de São Cristóvão (Caranguejeira) 1.662,50 1.662,50

Sociedade Artística e Musical Cortesense (Cortes) 1.662,50 1.662,50

Sociedade Filarmónica Maceirense do Concelho de Leiria (Maceira) 1.662,50 1.662,50

Filarmónica de S. Tiago de Marrazes 1.662,50 1.662,50

Sociedade Filarmónica Nossa Senhora da Piedade (Monte Redondo) 1.662,50 1.662,50

Sociedade Artística Musical dos Pousos 1.662,50 1.662,50

Sociedade Filarmónica do Sagrado Coração de Jesus e Maria (Regueira
de Pontes)

1.662,50 1.662,50

SAMB Sociedade Artística Musical da Bajouca 1.662,50 1.662,50

TOTAL 18.287,50 18.287,50

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro deliberou por maioria, com o voto contra do

Senhor Vereador António Martinho, atribuir os apoios às Filarmónicas constantes do quadro acima

referido no valor total de $36.575,00, correspondentes às duas prestações de 2012, condicionados à

existência de fundos disponíveis e entrega prévia da documentação exigida pelo RAAML, de acordo

com o referido na informação da Divisão de Ação Cultural, Museus e Biblioteca.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.
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O Senhor Vereador António Martinho apresentou a seguinte declaração de voto, que se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

Considerando as reiteradas dificuldades orçamentais do município;

Considerando que juntamente com outros apoios propostos as verbas globais ascendem a

cerca de 700.000$;

Considerando que entre o discurso de dificuldades e a prática de atribuição de verbas não se

encontra coerência;

Considerando que não é como está plasmado, que a questão se resolva com uma deliberação

de apoio, sem limite temporal;

Considerando que em qualquer circunstância qualquer apoio, não poderá sair do âmbito do

articulado do RAAML;

Considerando que as atuações dos grupos são desenvolvidas durante o ano de 2012;

Considerando que a "atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos

necessários ao cumprimento do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML)

em vigor#;

Considerando que em 2013, os comprovativos de despesa necessários e obrigatórios nos

termos da Norma de controlo interno para a liquidação de qualquer apoio são por obrigação do

RAAML entre Janeiro e Dezembro de 2013;

Voto contra proposta de deliberação deste ponto por não ser respeitado na integra as disposições

aprovadas na Assembleia Municipal relativas ao RAAML.

Antonio Martinho»

7.13. Apoios aos Grupos Corais do Concelho. Ano de 2012

DLB N.º 1345/12 | Atendendo ao relevante papel cultural desempenhado pelos Grupos do Concelho

que se reveste de elevado interesse municipal, propõe se atribuir, por Grupo, o montante fixo de

$1.140,00, a ser distribuído nos seguintes trâmites:

1. A atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos necessários ao cumprimento

do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML) em vigor, incluindo

documentos comprovativos da regularização da situação tributária e contributiva (certidões das

Finanças e da Segurança Social) e ao Município de Leiria, esta última obtida pelos serviços

internamente. O incumprimento da entrega da documentação solicitada pelo RAAML, condicionará

o apoio, sendo o valor correspondente devidamente estornado. A atribuição do apoio fica ainda

condicionada à existência de fundos disponíveis.

2. Cada Grupo Coral fica obrigado, como contrapartida, a efetuar duas atuações durante o ano de 2012,

a pedido do Município de Leiria.

Tendo em consideração os constrangimentos financeiros da Autarquia e a exemplo da

exigência do Orçamento do Estado para 2012, que preconiza a redução de 5' na renovação de

contratos de prestação de serviços a celebrar no presente ano, também o Município de Leiria irá

proceder a igual redução nos apoios anuais estabelecidos para os Grupos Corais do Concelho.
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É utilizada para este efeito a verba prevista no Plano para 2012, na Rubrica de 2012/A/452

Apoio a Funcionamento e Atividades  Grupos Corais e foi objeto da proposta de cabimento n.º 701 de

14 02 12. Centro de Custo O245.12A60.

Grupo Coral 1.ª PRESTAÇÃO
EM !

2.ª PRESTAÇÃO
EM !

Coral Cantábilis (pagar aos Serviços Sociais da Caixa Geral de Depósitos) 570,00 570,00

Grupo Coral Anima Choralis (Maceira) 570,00 570,00

Grupo Coral Coralis (Leiria) 570,00 570,00

Grupo Coral Ass. Casa do Povo de S.tª Catarina da Serra (pagar a Casa do
Povo de St.ª Catarina da Serra)

570,00 570,00

Grupo Coral da SAMP (pagar a Soc. Musical e Artística dos Pousos) 570,00 570,00

Grupo Coral das Obras Sociais da CML (pagar a Obras Sociais do Pessoal da
CML, Associação)

570,00 570,00

Grupo Coral do Arrabal 570,00 570,00

Grupo Coral do Ateneu Desportivo de Leiria (pagar a Ateneu Desportivo de
Leiria)

570,00 570,00

Grupo Coral Adesba Chorus (pagar a ADESBA Ass. Desenvolvimento e Bem
Estar Social da Freguesia de Barreira)

570,00 570,00

Grupo Coral Regional Verde Pyno (Leiria) 570,00 570,00

Grupo Coral Ninfas do Lis (pagam. a Serena Harmonia  Associação Musical)
Leiria

570,00 570,00

TOTAL 5.700,00 5.700,00

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro deliberou por maioria, com o voto contra do

Senhor Vereador António Martinho, atribuir os apoios aos Grupos Corais constantes do quadro acima

referido no valor total de $12.540,00, correspondente a duas prestações de 2012, condicionados à

existência de fundos disponíveis e entrega prévia da documentação exigida pelo RAAML, de acordo

com o referido na informação da Divisão de Ação Cultural, Museus e Biblioteca.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

O Senhor Vereador António Martinho apresentou a seguinte declaração de voto, que se

transcreve:

«DECLARAÇÃO DE VOTO

Considerando as reiteradas dificuldades orçamentais do município;

Considerando que juntamente com outros apoios propostos as verbas globais ascendem a

cerca de 700.000$;

Considerando que entre o discurso de dificuldades e a prática de atribuição de verbas não se

encontra coerência;

Considerando que não é como está plasmado, que a questão se resolva com uma deliberação

de apoio, sem limite temporal;

Considerando que em qualquer circunstância qualquer apoio, não poderá sair do âmbito do

articulado do RAAML;

Considerando que as atuações dos grupos são desenvolvidas durante o ano de 2012;

Considerando que a "atribuição deste apoio fica condicionada à entrega dos documentos

necessários ao cumprimento do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML)

em vigor#;



2029 (131)

CMLeiria/Ata n.º 21, de 2012.10.02

Im DA 15 09_A0

Considerando que em 2013, os comprovativos de despesa necessários e obrigatórios nos

termos da Norma de controlo interno para a liquidação de qualquer apoio são por obrigação do

RAAML entre janeiro e dezembro de 2013;

Voto contra proposta de deliberação deste ponto por não ser respeitado na integra as

disposições aprovadas na Assembleia Municipal relativas ao RAAML.

Antonio Martinho»

PONTO OITO

GABINETE DE APOIO À SENHORA VEREADORA ISABELGONÇALVES

Estorno de verba, no âmbito do apoio concedido à Federação das Associações Juvenis do Distrito de

Leiria

DLB N.º 1346/12 | No quadro das competências definidas na Lei n.º 169/99, de 18 de setembro,

alterada pela Lei n.º 5 A/2002, de 11 de janeiro, na sua alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º, foi atribuído à

Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria, na sequência da deliberação camarária de 1 de

junho de 2006, o valor de $2.800,00 (dois e oitocentos euros), para a realização programa de animação

do centro histórico, designadamente para animação das feiras temáticas realizadas na Praça Rodrigues

Lobo.

Considerando que a entidade aquela entidade nunca procedeu à entrega de documentos de

despesa, para efeitos de pagamento, propõe se o estorno da referida verba de $2.800,00 (dois e

oitocentos euros).

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar com

o estorno da verba de $2.800,00 (dois mil e oitocentos euros), por a Federação das Associações Juvenis

do Distrito de Leiria nunca ter procedido à entrega dos documentos de despesa inerentes à atividade,

para efeitos de pagamento.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

PONTO NOVE

DIVISÃO DEDESENVOLVIMENTO ECONÓMICO EAMBIENTE

9.1. Publicidade. Anulação de guias de recebimento

DLB N.º 1347/12 | Na sequência dos pedidos de licenciamento de publicidade, os quais foram

deferidos, os requerentes não procederam ao pagamento das taxas devidas, propondo se a sua

anulação conforme mapa infra:

Proc. Ent. Entidades Guia de Recebimento Montante (!) Motivos de Anulação

Ent. 2011/22976 Clidensa Clínica
Dentária Nossa Senhora
Aparecida Lda

12027/2012 808,80 A requerente não efetuou o
pagamento do licenciamento da
publicidade dentro do prazo
legalmente previsto, pelo que o
despacho de deferimento
caducou, nos termos do nº 3, do
art. 13º do RPML.


